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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 062, DE 21 DE ABRIL DE 2025

Decreta luto oficial por 03 (três) dias, a partir desta data, pelo falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, Senhor 
Jorge Mario Bergoglio.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, e;
CONSIDERANDO o falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, líder espiritual da Igreja Católica e figura de 
relevância mundial, cujo pontificado foi marcado pela busca incessante pela paz mundial; 
CONSIDERANDO a profunda comoção causada por sua morte entre os fiéis católicos e em amplos setores da sociedade 
brasileira;
CONSIDERANDO a necessidade de reconhecer oficialmente o legado espiritual, ético e humanitário deixado por Sua 
Santidade;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município por 03 (três) dias, a partir desta data, como expressão de profundo pesar 
pelo falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, Senhor Jorge Mario Bergoglio.
Parágrafo único – As repartições públicas municipais deverão, quando existentes, observar o hasteamento da bandeira 
em posição de luto.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana, 21 de abril de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

DECRETO Nº 063, DE 21 DE ABRIL DE 2025

Decreta luto oficial por 03 (três) dias, a partir desta data, pelo falecimento do infante Pedro Freire de Moraes Carneiro.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, e;
CONSIDERANDO também o triste e lamentável falecimento do menino PEDRO FREIRE DE MORAES CARNEIRO;
CONSIDERANDO que a perda trouxe grande comoção e tristeza a este Município;
CONSIDERANDO o consternamento dos pais, dos familiares e de toda a comunidade;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município por 03 (três) dias, a partir desta data, como expressão de profundo pesar 
pelo falecimento do infante Pedro Freire de Moraes Carneiro.
Parágrafo único – As repartições públicas municipais deverão, quando existentes, observar o hasteamento da bandeira 
em posição de luto.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana, 21 de abril de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

DECRETO Nº 064, DE 21 DE ABRIL DE 2025

Decreta luto oficial por 03 (três) dias, a partir desta data, pelo falecimento de Lucia Maria Brito de Campos.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, e;
CONSIDERANDO o falecimento de LUCIA MARIA BRITO DE CAMPOS, fundadora do Instituto Pinókio, que por muitos 
anos prestou relevantes serviços à sociedade, com o acolhimento e cuidado de inúmeras crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social;
CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal, reconhece e respeita o sentimento de dor que envolve a todos os 
familiares e amigos;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município por 03 (três) dias, a partir desta data, como expressão de profundo pesar 
pelo falecimento de Lucia Maria Brito de Campos.
Parágrafo único – As repartições públicas municipais deverão, quando existentes, observar o hasteamento da bandeira 
em posição de luto.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana, 21 de abril de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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